CCTV celebrado entre a ANIF – Associação Nacional dos Industriais de Fotografia e a Fiequimetal – Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas e outros – revisão salarial e outra
CAPITULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1. O presente Contrato Colectivo de Trabalho Vertical (CCTV), aplica-se em todo o território nacional às empresas representadas pela ANIF – Associação Nacional dos Industriais de Fotografia que exerçam a sua actividade na captura, tratamento, processamento e comercialização de imagem e a venda de material para fotografia, imagem, óptico e material acessório, com trabalhadores ao seu serviço representados pelas organizações sindicais outorgantes.

2. O presente CCTV aplica-se ainda aos trabalhadores desta Indústria representados pelos sindicatos outorgantes e respectivas entidades patronais, quer estas sejam pessoas singulares ou colectivas, de utilidade pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, desinteressados ou altruísticos, desde que não abrangidos por regulamentação específica do seu sector de actividade e outorgado pelos referidos sindicatos.

3. O presente CCT revoga e substitui o CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,  n.º 31, de 22/08/2008, que teve a sua última actualização no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8/08/10.

4.  Em conformidade com a legislação em vigor, a presente convenção aplica-se a 910 empresas e 1 620 trabalhadores ao seu serviço.

Cláusula 2.ª

Vigência

...........................................................................................................................................................

3. A tabela salarial constante do anexo IV e as restantes matérias pecuniárias, produzem efeitos a partir de 1 de Julho de 2011 devendo as que venham futuramente a ser acordadas entrar em vigor no dia 1 de Julho de cada ano.







...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

Retribuição do Trabalho

Cláusula 36.ª

Retribuições mínimas mensais

...........................................................................................................................................................

5. Os trabalhadores classificados como caixas ou como cobradores terão direito a um abono mensal para falhas de 40,55 €.  

...........................................................................................................................................................

12. As empresas obrigam-se a comparticipar por cada dia de trabalho e em relação a cada trabalhador ao seu serviço, para efeitos de subsídio de alimentação, com uma importância de montante mínimo igual a 3,80 €.

...........................................................................................................................................................

Cláusula 42.ª

Trabalho fora do local habitual

...........................................................................................................................................................

4. As ajudas de custo para os trabalhadores abrangidos por este CCTV são fixadas em 67,88 € por dia, correspondendo o almoço ou jantar a 16,17 € e a dormida com pequeno-almoço a 35,54 €.

….......................................................................................................................................................

CAPITULO VII

Diuturnidades

Base XXXII

Diuturnidades

1. Os trabalhadores têm direito a auferir, pelo período de dois anos de serviço na mesma categoria ou classe, a uma diuturnidade, no montante de 13,65 €, sobre as retribuições mínimas previstas neste contrato, até ao limite de três diuturnidades.

...........................................................................................................................................................

3. Os trabalhadores não abrangidos pelo regime de diuturnidades, a que se referem os números anteriores, têm direito a auferir, por cada período de dois anos na mesma categoria ou classe sem acesso, a uma diuturnidade, no montante de 13,65 €, até ao limite de três diuturnidades.














































Anexo IV

Tabela salarial

	GRUPOS
	Valor (€)

	1-A
	833,00

	1-B
	793,00

	1-C
	765,00

	2
	718,00

	3
	704,00

	4
	654,00

	5
	608,00

	6
	591,00

	7
	543,00

	8
	503,00

	9
	500,00

	10
	496,00

	11
	492,00

	12
	489,00


ANEXO V

Enquadramento profissional e salários



Grupo I-A - € 833,00

	Director de serviços .....................................
	Escritório



Grupo I-B – € 793,00

	Analista informático ....................................
	Escritório



Grupo I-C - € 765,00

	Caixeiro-encarregado ...................................
	Comércio/armazém

	Chefe de compras .........................................
	Comércio/armazém

	Chefe de departamento ................................
	Escritório

	Chefe de divisão ...........................................
	Escritório

	Chefe de escritório .......................................
	Escritório

	Chefe de serviços .........................................
	Escritório

	Chefe de vendas ...........................................
	Comércio/técnico de vendas

	Contabilista ..................................................
	Escritório

	Desenhador de arte-finalista ........................
	Desenho

	Desenhador-maquetista ................................
	Desenho

	Desenhador-projectista ................................
	Desenho

	Desenhador-retocador ..................................
	Desenho

	Programador informático .............................
	Escritório

	Técnicos de contas .......................................
	Escritório

	Tesoureiro ....................................................
	Escritório

	


Grupo II - € 718,00

	Caixeiro-chefe de secção ............................. 
	Comércio/armazém

	Chefe de secção ...........................................
	Escritório

	Encarregado de armazém .............................
	Comércio/armazém

	Encarregado de electricista ..........................
	Electricista

	Guarda-livros ...............................................
	Escritório

	Programador mecanográfico ........................
	Escritório


Grupo III - € 704,00

	Correspondente em línguas estrangeiras ......
	Escritório

	Chefe de equipa electricista .........................
	Electricista

	Especializado (reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem)
	Gráfico

	Esteno-dactilógrafo em língua estrangeiras .
	Escritório

	Inspector de vendas ......................................
	Comércio/armazém

	Secretário .....................................................
	Escritório

	Tradutor .......................................................
	Escritório


Grupo IV - € 654,00

	Caixa de escritório .......................................
	Escritório

	Condutor de empilhador, tractor ou grua .....
	Rodoviários

	Desenhador técnico ou gráfico-artístico com mais de seis anos ..............................
	Desenho

	Encarregado de garagem ..............................
	Garagem

	Fiel de armazém ...........................................
	Comércio/armazém

	Motorista de pesados ...................................
	Rodoviários

	Oficial (reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios, industriais e microfilmagem) ...................
	Gráfico

	Oficial de electricista ...................................
	Electricista

	Operador informático ...................................
	Escritório

	Operador mecanográfico ..............................
	Escritório

	Operador de minilab ....................................
	Gráfico

	Operador de tratamento e imagem digital ...
	Gráfico

	Primeiro-caixeiro .........................................
	Comércio/armazém

	Primeiro-escriturário ....................................
	Escritório

	Prospector de vendas ...................................
	Comércio/tecn. vendas

	Vendedor (viajante ou pracista) ...................
	Comércio/tecn. vendas


Grupo V - € 608,00

	Ajudante de fiel ............................................
	Comércio/armazém

	Arquivista .....................................................
	Escritório

	Cobrador ......................................................
	Cobrador

	Conferente ....................................................
	Comércio/armazém

	Demonstrador ...............................................
	Comércio/armazém

	Desenhador técnico ou gráfico-artístico de três a seis anos ..........................................
	Desenho

	Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa ..
	Escritório

	Motorista de ligeiros ....................................
	Rodoviários

	Operador de acabamento ............................
	Gráfico

	Operador caixeiro ........................................
	Gráfico

	Operador de máquinas de contabilidade ......
	Escritório

	Operador de telex em língua estrangeira .....
	Escritório

	Perfurador-verificador/operador de posto de dados .........................................................
	Escritório

	Recepcionista ...............................................
	Escritório

	Segundo-caixeiro .........................................
	Comércio/armazém

	Segundo-escriturário ....................................
	Escritório

	Telefonista de 1.ª ..........................................
	Telefonistas


Grupo VI - € 591,00

	Caixa de balcão ............................................
	Comércio/armazém

	Desenhador técnico ou gráfico-artístico até três anos ....................................................
	Desenho

	Estagiário do 2.º ano (imagem, acabamentos, caixeiro, reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem) ........................................
	Gráfico

	Lubrificador .................................................
	Garagem

	Operador estagiário do 2.º ano de minilab ...
	Gráfico

	Operador de telex em língua portuguesa .....
	Escritório

	Pré-oficial electricista dos 1.º e 2.º anos ......
	Electricista

	Telefonista de 2. ª .........................................
	Telefonista

	Terceiro-caixeiro ..........................................
	Comércio/armazém

	Terceiro- escriturário ...................................
	Escritório


Grupo VII - € 543,00

	Ajudante de motorista ..................................
	Garagem

	Arquivista técnico ........................................
	Desenho

	Auxiliar de armazém ou servente ................
	Comércio/armazém

	Caixeiro-ajudante do 2.º ano ........................
	Comércio/armazém

	Contínuo .......................................................
	Contínuo-Porteiro

	Dactilógrafo do 2.º ano ................................
	Escritório

	Distribuidor ..................................................
	Comércio/armazém

	Embalador ....................................................
	Comércio/armazém

	Empregado de limpeza .................................
	Contínuo-Porteiro

	Estagiário do 1.º ano (imagem, acabamentos, caixeiro, reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem) ........................................
	Gráfico

	Estagiário do 2.º ano (escritório) .................
	Escritório

	Guarda/vigilante ..........................................
	Contínuo-Porteiro

	Lavador oficial (serviços auxiliares de fotografia) .................................................
	Garagem

	Operador estagiário do 1.º ano de minilab ...
	Gráfico

	Porteiro .........................................................
	Contínuo-Porteiro

	Servente de viatura de carga ........................
	Contínuo-Porteiro

	Tirocinante do 2.º ano ..................................
	Desenho


Grupo VIII - € 503,00

	Ajudante de electricista dos 1.º e 2.º anos ...
	Electricista

	Auxiliar de minilab ......................................
	Gráfico

	Auxiliar do 3.º ano (imagem, acabamentos, caixeiro, reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem)
	Gráfico

	Caixeiro-ajudante do 1.º ano ........................
	Comércio/armazém

	Dactilógrafo do 1.º ano ................................
	Escritórios

	Estagiário do 1.º ano ....................................
	Escritórios

	Tirocinante do 1.º ano (mais de 20 anos) .....
	Desenho


Grupo IX –  € 500,00

	Auxiliar do 2.º ano (imagem, acabamento, caixeiro, reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem)
	Gráfico

	Auxiliar do 2.º ano (serviço auxiliar de fotografia) .................................................
	Gráfico


Grupo X – € 496,00

	Aprendiz de electricista dos 1.º e 2.º anos
	Electricista

	Auxiliar do 1.º ano (imagem, acabamentos, caixeiro, reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem)
	Gráfico

	Auxiliar do 1.º ano (serviços auxiliares de fotografia) .................................................
	Gráfico

	Contínuo (com menos de 20 anos) ..............
	Contínuo-Porteiro

	Paquetes,  aprendizes e praticantes de 17 e 16 anos ......................................................
	Escritório

	Praticante de desenho dos 3.º, 2.º e 1.º anos 
	Desenho

	Tirocinante do 1.º ano (com menos de 20 anos) .........................................................
	Desenho


Grupo XI - € 492,00

	Aprendiz  do 2.º ano (reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem)
	Gráfico

	Aprendiz do 2.º ano (serviços auxiliares de fotografia) .................................................
	Gráfico


Grupo XII – € 489,00

	Aprendiz do 1.º ano (reportagens, estúdios fotográficos, fotógrafos esmaltadores, laboratórios industriais e microfilmagem)
	Gráfico

	Aprendiz do 1.º ano (serviços auxiliares de fotografia) .................................................
	Gráfico


Lisboa, 7 de Dezembro de 2011
Lista de outorgantes

Pela ANIF - Associação Nacional dos Industriais de Fotografia
José Carlos Correia Vilas, representante
Eduardo dos Santos Mesquita, representante

Pela FIEQUIMETAL – Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas 

Orlando de Jesus Lopes Martins, representante

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços - FEPCES

Orlando de Jesus Lopes Martins, mandatário



Pela Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS

Orlando de Jesus Lopes Martins, mandatário



Lisboa, 7 de Dezembro de 2011
ASSUNTO: PORTARIA DE EXTENSÃO DA REVISÃO DO CONTRATO COLECTIVO DE TRABALHO VERTICAL PARA A INDÚSTRIA DE FOTOGRAFIA, PARA O CONTINENTE E REGIÕES AUTÓNOMAS DA MADEIRA E AÇORES.



A Fiequimetal – Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas e a Associação Nacional dos Industriais de Fotografia (ANIF), requerem a V. Ex.ª, a publicação de uma Portaria de Extensão da revisão do Contrato Colectivo de Trabalho Vertical depositado no Ministério da Economia e do Emprego, DGERT - Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, a todas as empresas que exerçam actividade na captura, tratamento, processamento e comercialização de imagem e a venda de material para fotografia, imagem, óptico e material acessório


O requerimento fundamenta-se:

a) Todas as convenções colectivas de trabalho anteriores foram objecto de Regulamento de Extensão para permitir a todas as empresas do sector igualdade de tratamento e aos trabalhadores uniformidade de condições de trabalho;

b) A presente revisão apenas abrange as empresas filiadas na ANIF e os trabalhadores representados pelas associações sindicais outorgantes;

c) Assim, existe toda a vantagem que os efeitos desta revisão sejam idênticos para todas as empresas, quer sejam ou não filiadas na ANIF;

d) Dando o Regulamento tratamento mais favorável às empresas não associadas, prejudica os trabalhadores ao seu serviço, acontecendo ainda:

1 - Ficam as empresas desde logo motivadas para não se associarem.

2 - Surgem inevitavelmente os conflitos de trabalho que dificilmente serão      ultrapassados.


Por isso, requer-se a V. Ex.ª que a Portaria de Extensão produza efeitos nos termos da revisão, ou seja, a partir de 1 de Julho de 2011.

Lisboa, 7 de Dezembro de 2011








        Pede Deferimento
ANIF - Associação Nacional dos Industriais de Fotografia

José Carlos Correia Vilas, representante
Eduardo dos Santos Mesquita, representante
FIEQUIMETAL – Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas 
Orlando de Jesus Lopes Martins, representante
